
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I 2.53Í/92 

"ABRE CREDITO ESPECIAL DESTINADO A 
ATENDER AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇSO DO CONVÊNIO FIRMADO COM O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO SUL" 

SILVIO MIGUEL 
Municipal de 
Patrulha, no uso 
lhe- sao conferidas 

FOFONKA, Prefeito 
S a n to A n t ô n i o d a 
d a s a t r i b u i ç o e s q u e 
por Lei. 

FAÇO SABER, que 
a p r o V o u e e u s a n c i 

a Camar a Hun i c: i p a 1 
o n o a s e g u i n t e L e i : 

A R TIG 0 19. •-• F i c a a b e r t o u m C r edito Especial, n o v a 1 o r d e C r $ 
5.642.000,00, (cinco milhões e seiscentos e quarenta e 
dois mil cruzeiros), o qual se destinará para atender as 
despes a s d e c o r r e n t e s do Co n v ê n i o f :i. r m a d o c o m o T r i b u n a 1 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, autorizado pela 
Le :i. Mun i c ipal 2 . 5 í 3, de 88 de ag ost o d e í 992, c on for me 
segue: 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0i~ ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Projeto Í.038- Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral 

do Rio Grande do Sul 
3.Í.3.2- Outros Serviços e Encargos Cr$ 5.642.000,00 

ART 10.0 2 B •••• S e r v i r á d e r e c urso p a r a c o I:) r i r o c r é d i t o a b e r t o n o a r t i g o 
anterior/f a previsão da arrecadação a maior. 

- i -
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95 500 



5* 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A R TIG 0 32 -• R e v o g a d a s a s d i s p o s :i. ç o e s e m c o n t r á r i o, e s fc a i... e i e n t r 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL, de outubro de Í992. 

R E GIS T R E •- S E E C 0 M U NIQ U E V S E 

SILVIO MIGUEL FOFONKA 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

BRIANG 
S e c r e t áy i o d ê A d IYI i n i s t r a ç ã o 
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